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ESTADO DE MINAS GERAIS 
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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº:  01/2026 

 

Considerando que estudo te cnico preliminar trata-se de documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 

de uma contrataça o que caracteriza o interesse pu blico envolvido e a sua melhor soluça o e da  base ao anteprojeto, 

ao termo de refere ncia ou ao projeto ba sico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contrataça o; 

Sirvo-me do presente para apresentar Estudo Te cnico Preliminar: 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para fornecimento de palco, som, 

iluminação e animação para os dias 13/02/2026, 14/02/2026,15/02/2026,16/02/2026 e 17/02/2026 por ocasião 

da comemoração do carnaval de 2026 em Olímpio Noronha, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste edital e Termo de Referência (Anexo I). 

 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público:  

A presente contratação visa atender as necessidades e solicitação do Departamento de Desenvolvimento 

Sustentável, Cultura, Esporte lazer e Turismo. 

Justificativa: 
Considerando o processo participativo conduzido pelo Departamento Municipal de Desenvolvimento Sustentável, 
Cultura, Esporte e Lazer, verifica-se a necessidade de instauração de processo administrativo visando à contratação 
de empresa especializada para a prestação de serviços de fornecimento de palco, sonorização, iluminação e 
animação, a serem executados nos dias 13, 14, 15, 16 e 17 de fevereiro de 2026, por ocasião da comemoração do 
Carnaval 2026 no Município de Olímpio Noronha, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante do presente instrumento. 
Os serviços serão contratados de forma conjunta, o que proporciona maior economicidade para a Administração 
Pública, além de melhor integração operacional, redução de custos logísticos e maior eficiência na execução, 
atendendo aos princípios da economicidade, proporcionalidade, eficiência e interesse público. 
A contratação de empresa especializada para o fornecimento da estrutura necessária à realização das festividades 
do Carnaval 2026 justifica-se pela necessidade de garantir a adequada organização, segurança e qualidade técnica 
do evento, que é tradicional no calendário municipal e possui relevante interesse cultural, social e turístico. As 
comemorações, previstas para os dias 13, 14, 15, 16 e 17 de fevereiro de 2026, contam com expressiva participação 
popular e demandam infraestrutura específica, como palco, sistemas de som e iluminação, além de demais itens 
indispensáveis à realização de apresentações artísticas e atividades comemorativas. 
Ressalta-se que o Município não dispõe de equipamentos próprios nem de equipe técnica especializada capaz de 
atender às exigências operacionais e normativas necessárias para a execução dos serviços, tornando imprescindível 
a contratação de empresa especializada, conforme previsto no planejamento do Departamento Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável, Cultura, Esporte e Lazer. 
Além disso, a realização do evento contribui significativamente para o fortalecimento das ações culturais, o fomento 
ao turismo local, a promoção do lazer à população e o estímulo à economia do município, atendendo diretamente 
ao interesse coletivo. 
A presente justificativa encontra respaldo nos princípios da eficiência, planejamento, economicidade e atendimento 
ao interesse público, previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à adequada 
motivação dos atos administrativos e à demonstração da pertinência e necessidade da contratação diante da 
insuficiência de meios próprios da Administração. 
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Destaca-se, ainda, que o Carnaval é uma festa tradicional do Município, aguardada por munícipes e visitantes, sendo 
propósito da Administração Municipal proporcionar um evento organizado, seguro e com estrutura adequada, 
valorizando a cultura local e garantindo qualidade ao público participante. 

Diante do exposto, resta demonstrada a necessidade e relevância da contratação de empresa especializada para o 
fornecimento dos serviços ora apreciados, tendo em vista que o profissionalismo, a experiência técnica e a expertise 
operacional são fatores determinantes para o sucesso do evento e para a adequada aplicação dos recursos públicos.  

 

II – Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração 

A contratação foi uma solicitação Departamento de Desenvolvimento Sustentável, Cultura, Esporte lazer e Turismo 

e consequentemente autorizada pelo Prefeito. A presente contratação está incluída no Plano de Contratações Anual. 

 

III - Requisitos da contratação; 

A contratada devera  preencher todos os requisitos de regularidade jurí dica, fiscal, te cnica e econo mico-financeira, 

previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Os serviços e equipamentos locados devera o atender as especificaço es detalhadas contidas neste Estudo Te cnico 

Preliminar (ETP) e em hipo tese alguma sera o aceitos materiais em desacordo com as condiço es predefinidas no 

mesmo. 

O fornecedor devera  entregar os serviços e equipamentos locados no prazo estipulado neste ETP E TERMO DE 

REFERE NCIA, bem como informar a contratada as intercorre ncias de problemas com as referidas entregas.  

O fornecimento serviços sera o recebidos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura 

do instrumento do contrato, se for o caso. E a Contratada devera , obrigatoriamente, confirmar o recebimento do 

pedido. 

Os serviços devera o obedecer ao descrito no TERMO DE REFERE NCIA ape ndice de ETP. 

Cabera  ao contratado repetir procedimentos a s suas pro prias custas para corrigir falhas verificadas, principalmente 

na hipo tese de entrega do objeto licitado em desacordo com as condiço es pactuadas ou agendamento conforme 

informaço es disponí veis acima.  

O objeto desta licitaça o devera  ser fornecido de boa qualidade, observando as normas pertinentes da legislaça o 

sanita ria, serem entregues devidamente embalados.  

A entrega do objeto devera  ser efetuada em perfeitas condiço es, conforme especificaço es, prazo e local constantes 

no ETP e TR, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constara o as indicaço es referentes a: descriça o, 

quantidade e valor.  

O recebimento proviso rio ou definitivo do objeto pela a rea responsa vel na o exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuí zos resultantes da incorreta execuça o do contrato ou por ví cios do produto.  

 

 IV – Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala:  
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a) As quantidades a serem contratadas foram levantadas atrave s contrataço es semelhantes de realizaço es 

anteriores, Conforme abaixo:  

b) Os serviços e equipamentos a serem fornecidos devera o seguir as especificaço es, conforme tabela abaixo:  

N° Item DESCRIÇÃO Und. Qtd. 

0001 

01 (UM) DJ PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANIMAÇÃO DE PALCO, COM 

ATUAÇÃO EM TODAS AS NOITES DO CARNAVAL DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIO NORONHA/MG, CONFORME 

PROGRAMAÇÃO OFICIAL DO EVENTO. 

O PROFISSIONAL DEVERÁ POSSUIR COMPROVADA EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE ANIMAÇÃO MUSICAL 

PARA EVENTOS DE GRANDE PORTE, ESPECIALMENTE FESTIVIDADES POPULARES, DEMONSTRANDO 

DOMÍNIO TÉCNICO, REPERTÓRIO DIVERSIFICADO E CAPACIDADE DE INTERAÇÃO COM O PÚBLICO. 

REQUISITOS MÍNIMOS DO DJ: 

• EXPERIÊNCIA NA ATUAÇÃO COMO DJ EM EVENTOS PÚBLICOS, FESTAS POPULARES E/OU 

EVENTOS DE GRANDE CONCENTRAÇÃO DE PÚBLICO; 

• REPERTÓRIO AMPLO E VARIADO, ADEQUADO AO CARNAVAL, CONTEMPLANDO DIFERENTES 

ESTILOS MUSICAIS E ATENDENDO PÚBLICOS DIVERSOS; 

• CAPACIDADE DE ANIMAÇÃO DE PALCO, CONDUZINDO O EVENTO COM DINAMISMO, ENTUSI-

ASMO E BOA COMUNICAÇÃO; 

• COMPROMISSO, RESPONSABILIDADE E PROFISSIONALISMO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS; 

• PONTUALIDADE, DEVENDO ESTAR PRESENTE NO LOCAL COM ANTECEDÊNCIA SUFICIENTE 

PARA MONTAGEM, PASSAGEM DE SOM E INÍCIO DAS ATIVIDADES CONFORME CRONOGRAMA 

DO EVENTO; 

• RESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO, ÀS ORIENTAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO E À LEGISLAÇÃO VI-

GENTE; 

• POSTURA ÉTICA, ADEQUADA E COMPATÍVEL COM EVENTO PÚBLICO E FAMILIAR. 

O DJ DEVERÁ CUMPRIR INTEGRALMENTE OS HORÁRIOS ESTABELECIDOS PELA ORGANIZAÇÃO DO 

EVENTO, MANTENDO PADRÃO DE QUALIDADE DURANTE TODA A APRESENTAÇÃO, CONTRIBUINDO 

PARA O SUCESSO DAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS E PARA A SATISFAÇÃO DO PÚBLICO PRESENTE. 

 

Serviço 1 

0002 

SERVIÇO - LOCAÇÃO DE PALCO -. - PALCO TRELIÇADO DE ALUMÍNIO COM ESTRUTURA  MÍNIMA Q30 

EM TODA LINHA PESADA, MEDINDO 10 METROS DE LARGURA POR 08 METROS DE PROFUNDIDADE, 

COBERTURA DO TIPO DUAS ÁGUAS OU MEIA LUA, COM CAMARIM DE 04 METROS DE LARGURA POR 04 

METROS DE PROFUNDIDADE, NA ALTURA DO PISO DO PALCO OU NO CHÃO, ATRÁS DO MESMO, 

COBERTO EM LONA ANTICHAMAS, SENDO FECHADO AO FUNDO E NAS LATERAIS, COM SOMBRITE 

TAMBÉM ANTICHAMAS E ALTURA MÍNIMA DO PISO EM RELAÇÃO AO SOLO DE NO MÍNIMO 1,50 (UM 

METRO E CINQUENTA CENTÍMETROS), E DO PISO A COBERTURA DE NO MÍNIMO 05 METROS, FECHADO 

COM GRADIS AO FUNDO E NAS LATERAIS, ONDE O MESMO CONTÉM: 01 ÁREA DE SERVIÇO EXTERNA DE 

NO MÍNIMO 08 METROS QUADRADOS, FECHADA COM GRADIS E SOMBRITE ANTICHAMAS, 01 HOUSE 

MIX COBERTA MEDINDO NO MÍNIMO 03 METROS DE LARGURA POR 02 METROS DE PROFUNDIDADE E 

02 TORRES DE FLY COM NO MÍNIMO 07 METROS DE ALTURA. OBSERVAÇÕES DE SEGURANÇA: MUITO 

IMPORTANTE REALIZAR ATERRAMENTO DA ESTRUTURA METÁLICA; 

Serviço 1 

0003 

SERVIÇO - LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO. - P.A.: 16 CAIXAS DE GRAVES (SENDO 08 PARA 

CADA LADO), COM ALTO FALANTES DE 18”; 16 CAIXAS LINE ARRAY (SENDO 08 PARA CADA LADO), COM 

02 ALTO FALANTES DE 10” E 01 T.I.; AMPLIFICADORES DE POTÊNCIAS COMPATÍVEIS PARA P.A.; 01 

MESA DE SOM DIGITAL COM 40 CANAIS E 16 SAÍDAS; 02 PROCESSADORES DE ÁUDIO; 01 FILTRO DE 

LINHA; 01 NOTEBOOK.  MONITOR: 01 MESA DE SOM DIGITAL NO MÍNIMO 40 CANAIS E 16 SAÍDAS; 02 

CAIXAS DE GRAVE PARA SIDE; 02 CAIXAS PARA SIDE MÉDIO AGUDO; 06 MONITORES; 06 

AMPLIFICADORES DE POTÊNCIAS COMPATÍVEIS; 01 SISTEMA DE POWER PLAY COM 08 CANAIS E 

Serviço 1 
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CABOS; 10 MICROFONES PARA VOZ TIPO SM58; 01 KIT DE MICROFONES PARA BATERIA; 01 KIT DE 

MICROFONES PARA PERCUSSÃO; 14 DIRECT BOX; 04 MICROFONES SEM FIO PARA VOZ; 02 SISTEMAS DE 

MONITORAMENTO IN-EAR (RETORNO DE OUVIDO SEM FIO); 06 MÓDULOS DE PRATICÁVEIS; 01 MAIN 

POWER; 25 PEDESTAIS E CLAMPS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA BANDA; 01 AMPLIFICADOR DE 

GUITARRA COM 02 AUTO FALANTES; 01 AMPLIFICADOR DE CONTRA BAIXO, COM 01 CAIXA DE ALTO 

FALANTE DE 15” E 01 CAIXA COM 04 ALTO FALANTES DE 10”; 01 CORPO DA BATERIA COMPLETO; 

QUANTIDADE NECESSÁRIA DE CABOS PARA LIGAÇÃO E EXCELENTE FUNCIONAMENTO GERAL DO 

SISTEMA, CONTANDO COM MATERIAIS SUFICIENTES PARA REPOSIÇÃO DOS MESMOS.  OBSERVAÇÃO: 

01 TÉCNICO DE SOM PARA OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, PASSAGEM DE SOM DA BANDA, 

OPERAÇÃO DURANTE AS APRESENTAÇÕES E TOTAL SUPORTE PARA O TÉCNICO DA BANDA; AJUDANTES 

PARA AS MONTAGENS DOS MAPAS DE PALCO, CABEAMENTO DOS INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E 

DEMAIS NECESSIDADES. 

0004 

SERVIÇO - LOCAÇÃO SISTEMA DE ILUMINCAÇÃO. - 01 CONSOLE DE LUZ COM 2048 CANAIS COM 04 

UNIVERSOS TOUCH SCREEN; 02 BUFFERS COM 04 ENTRADAS E 16 SAÍDAS; 16 REFLETORES DE LED 

RGB; 04 MINI BRUTS; 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA COM LÍQUIDO; 02 FAN/VENTILADORES; 16 MOVING 

HEAD BEAN; 08 MOVING WASH (TIPO MAC AURA) 06 STROBO LED RGBW  08 PAR 64 OU 6 COBLED BOX 

TRUSS COM NO MÍNIMO 60 METROS DE TRELIÇAS Q30 EM ALUMÍNIO, COM BASES, PAUS DE CARGA, 

SLEEVE, TALHAS DE NO MÍNIMO 01 TONELADA E NO MÍNIMO 05 METROS DE ELEVAÇÃO EM TODA 

LINHA PESADA E PANO PRETO PARA O FUNDO E AS LATERAIS DO GRID.  OBSERVAÇÃO: 01 TÉCNICO DE 

SOM PARA OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, PASSAGEM DE SOM DA BANDA, OPERAÇÃO 

DURANTE AS APRESENTAÇÕES E TOTAL SUPORTE PARA O TÉCNICO DA BANDA; 01 TÉCNICO DE LUZ 

PARA OPERAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO, PASSAGEM DE LUZ DA BANDA E OPERAÇÃO DURANTE 

AS APRESENTAÇÕES E TOTAL SUPORTE PARA BANDA; 01 AJUDANTE PARA DEMAIS NECESSIDADES. 

Serviço 1 

 

c) - Atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 (art. 5º, art. 11 inc. IV, e art. 144), esta e  uma licitaça o que 

estimula pra ticas de sustentabilidade, devendo o licitante/fornecedor possuir compromisso e responsabilidade com 

a Sustentabilidade Ambiental, nos termos da Instruça o Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, adotando boas pra ticas 

baseadas na otimizaça o e economia de recursos e na reduça o da poluiça o ambiental, tais como: racionalizaça o do 

uso de substa ncias potencialmente to xicas e/ou poluentes; racionalizaça o do consumo de energia ele trica e de a gua; 

destinaça o adequada dos resí duos.  

 

V - Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções; 

(    ) não aplica 

( x  ) aplica, justifique:    

O levantamento de mercado efetuado sera  exclusivo para empresas do ramo objeto desta licitaça o, pois buscamos 

uma melhora na qualidade dos itens panificados, visando uma boa prestaça o de serviços. Foi realizada uma pesquisa 

na regia o e constatou-se que existe uma gama muito grande de empresas especializadas no fornecimento. Dessa 

forma, a Administraça o entende que na o ha  prejuí zo na competitividade na licitaça o. De tal modo espera-se 

estabelecer uma melhor padronizaça o nos itens adquiridos pela prefeitura de Olí mpio Noronha, dentro de um 

determinado fator de economicidade.  

VI – Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação. 

Para realizar a estimativa do valor da contrataça o, foram seguidas as orientaço es da Instruça o Normativa 65/2021, 

que dispo e sobre os procedimentos administrativos ba sicos para a realizaça o de pesquisa de preços para aquisiça o 
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de bens e serviços em geral. Foi utilizado o inciso IV de forma na o combinada aos demais, haja vista, a busca de 

celeridade do projeto em questa o, vejamos o que dispo e o referido dispositivo:  

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
[...]  

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou”  

 

Dito isto, as cotaço es de preços encontram-se anexas ao presente ETP, devidamente discriminada por item, 

quantidade e preço unita rio. A cotaça o de preços foi enviada e realizada com as empresas do ramo que das quais o 

Poder Executivo tem conhecimento.  

N° Item DESCRIÇÃO Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 

01 (UM) DJ PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ANIMAÇÃO DE PALCO, COM ATUAÇÃO 

EM TODAS AS NOITES DO CARNAVAL DO MUNICÍPIO 

DE OLÍMPIO NORONHA/MG, CONFORME 

PROGRAMAÇÃO OFICIAL DO EVENTO. 

O PROFISSIONAL DEVERÁ POSSUIR COMPROVADA 

EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE ANIMAÇÃO MUSICAL PARA 

EVENTOS DE GRANDE PORTE, ESPECIALMENTE 

FESTIVIDADES POPULARES, DEMONSTRANDO 

DOMÍNIO TÉCNICO, REPERTÓRIO DIVERSIFICADO E 

CAPACIDADE DE INTERAÇÃO COM O PÚBLICO. 

REQUISITOS MÍNIMOS DO DJ: 

• EXPERIÊNCIA NA ATUAÇÃO COMO DJ EM 

EVENTOS PÚBLICOS, FESTAS POPULARES 

E/OU EVENTOS DE GRANDE CONCENTRA-

ÇÃO DE PÚBLICO; 

• REPERTÓRIO AMPLO E VARIADO, ADE-

QUADO AO CARNAVAL, CONTEMPLANDO 

DIFERENTES ESTILOS MUSICAIS E ATEN-

DENDO PÚBLICOS DIVERSOS; 

• CAPACIDADE DE ANIMAÇÃO DE PALCO, 

CONDUZINDO O EVENTO COM DINAMISMO, 

ENTUSIASMO E BOA COMUNICAÇÃO; 

• COMPROMISSO, RESPONSABILIDADE E 

PROFISSIONALISMO NA EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS; 

• PONTUALIDADE, DEVENDO ESTAR PRE-

SENTE NO LOCAL COM ANTECEDÊNCIA SU-

FICIENTE PARA MONTAGEM, PASSAGEM 

DE SOM E INÍCIO DAS ATIVIDADES CON-

FORME CRONOGRAMA DO EVENTO; 

Serviço 1 5.333,33 5.333,33 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIO NORONHA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Rua 1º de Março, 450 Centro CEP: 37.488-000 Telefone: (35) 3274-1122  

CNPJ: 18.188.276/0001-00 

                            

• RESPEITO ÀS NORMAS DO EVENTO, ÀS ORI-

ENTAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO E À LEGISLA-

ÇÃO VIGENTE; 

• POSTURA ÉTICA, ADEQUADA E COMPATÍ-

VEL COM EVENTO PÚBLICO E FAMILIAR. 

O DJ DEVERÁ CUMPRIR INTEGRALMENTE OS 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS PELA ORGANIZAÇÃO DO 

EVENTO, MANTENDO PADRÃO DE QUALIDADE 

DURANTE TODA A APRESENTAÇÃO, CONTRIBUINDO 

PARA O SUCESSO DAS FESTIVIDADES 

CARNAVALESCAS E PARA A SATISFAÇÃO DO PÚBLICO 

PRESENTE. 

 

0002 

SERVIÇO - LOCAÇÃO DE PALCO -. - PALCO 

TRELIÇADO DE ALUMÍNIO COM ESTRUTURA  MÍNIMA 

Q30 EM TODA LINHA PESADA, MEDINDO 10 METROS 

DE LARGURA POR 08 METROS DE PROFUNDIDADE, 

COBERTURA DO TIPO DUAS ÁGUAS OU MEIA LUA, 

COM CAMARIM DE 04 METROS DE LARGURA POR 04 

METROS DE PROFUNDIDADE, NA ALTURA DO PISO DO 

PALCO OU NO CHÃO, ATRÁS DO MESMO, COBERTO EM 

LONA ANTICHAMAS, SENDO FECHADO AO FUNDO E 

NAS LATERAIS, COM SOMBRITE TAMBÉM 

ANTICHAMAS E ALTURA MÍNIMA DO PISO EM 

RELAÇÃO AO SOLO DE NO MÍNIMO 1,50 (UM METRO E 

CINQUENTA CENTÍMETROS), E DO PISO A 

COBERTURA DE NO MÍNIMO 05 METROS, FECHADO 

COM GRADIS AO FUNDO E NAS LATERAIS, ONDE O 

MESMO CONTÉM: 01 ÁREA DE SERVIÇO EXTERNA DE 

NO MÍNIMO 08 METROS QUADRADOS, FECHADA COM 

GRADIS E SOMBRITE ANTICHAMAS, 01 HOUSE MIX 

COBERTA MEDINDO NO MÍNIMO 03 METROS DE 

LARGURA POR 02 METROS DE PROFUNDIDADE E 02 

TORRES DE FLY COM NO MÍNIMO 07 METROS DE 

ALTURA. OBSERVAÇÕES DE SEGURANÇA: MUITO 

IMPORTANTE REALIZAR ATERRAMENTO DA 

ESTRUTURA METÁLICA; 

Serviço 1 21.333,33 21.333,33 

0003 

SERVIÇO - LOCAÇÃO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO. 

- P.A.: 16 CAIXAS DE GRAVES (SENDO 08 PARA CADA 

LADO), COM ALTO FALANTES DE 18”; 16 CAIXAS LINE 

ARRAY (SENDO 08 PARA CADA LADO), COM 02 ALTO 

FALANTES DE 10” E 01 T.I.; AMPLIFICADORES DE 

POTÊNCIAS COMPATÍVEIS PARA P.A.; 01 MESA DE 

SOM DIGITAL COM 40 CANAIS E 16 SAÍDAS; 02 

PROCESSADORES DE ÁUDIO; 01 FILTRO DE LINHA; 01 

NOTEBOOK.  MONITOR: 01 MESA DE SOM DIGITAL NO 

MÍNIMO 40 CANAIS E 16 SAÍDAS; 02 CAIXAS DE GRAVE 

PARA SIDE; 02 CAIXAS PARA SIDE MÉDIO AGUDO; 06 

MONITORES; 06 AMPLIFICADORES DE POTÊNCIAS 

COMPATÍVEIS; 01 SISTEMA DE POWER PLAY COM 08 

CANAIS E CABOS; 10 MICROFONES PARA VOZ TIPO 

SM58; 01 KIT DE MICROFONES PARA BATERIA; 01 KIT 

DE MICROFONES PARA PERCUSSÃO; 14 DIRECT BOX; 

04 MICROFONES SEM FIO PARA VOZ; 02 SISTEMAS DE 

MONITORAMENTO IN-EAR (RETORNO DE OUVIDO 

SEM FIO); 06 MÓDULOS DE PRATICÁVEIS; 01 MAIN 

POWER; 25 PEDESTAIS E CLAMPS DE ACORDO COM A 

NECESSIDADE DA BANDA; 01 AMPLIFICADOR DE 

Serviço 1 36.666,67 36.666,67 
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GUITARRA COM 02 AUTO FALANTES; 01 

AMPLIFICADOR DE CONTRA BAIXO, COM 01 CAIXA DE 

ALTO FALANTE DE 15” E 01 CAIXA COM 04 ALTO 

FALANTES DE 10”; 01 CORPO DA BATERIA 

COMPLETO; QUANTIDADE NECESSÁRIA DE CABOS 

PARA LIGAÇÃO E EXCELENTE FUNCIONAMENTO 

GERAL DO SISTEMA, CONTANDO COM MATERIAIS 

SUFICIENTES PARA REPOSIÇÃO DOS MESMOS.  

OBSERVAÇÃO: 01 TÉCNICO DE SOM PARA OPERAÇÃO 

DO SISTEMA DE SONORIZAÇÃO, PASSAGEM DE SOM 

DA BANDA, OPERAÇÃO DURANTE AS 

APRESENTAÇÕES E TOTAL SUPORTE PARA O 

TÉCNICO DA BANDA; AJUDANTES PARA AS 

MONTAGENS DOS MAPAS DE PALCO, CABEAMENTO 

DOS INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E DEMAIS 

NECESSIDADES. 

0004 

SERVIÇO - LOCAÇÃO SISTEMA DE ILUMINCAÇÃO. - 

01 CONSOLE DE LUZ COM 2048 CANAIS COM 04 

UNIVERSOS TOUCH SCREEN; 02 BUFFERS COM 04 

ENTRADAS E 16 SAÍDAS; 16 REFLETORES DE LED 

RGB; 04 MINI BRUTS; 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA COM 

LÍQUIDO; 02 FAN/VENTILADORES; 16 MOVING HEAD 

BEAN; 08 MOVING WASH (TIPO MAC AURA) 06 

STROBO LED RGBW  08 PAR 64 OU 6 COBLED BOX 

TRUSS COM NO MÍNIMO 60 METROS DE TRELIÇAS 

Q30 EM ALUMÍNIO, COM BASES, PAUS DE CARGA, 

SLEEVE, TALHAS DE NO MÍNIMO 01 TONELADA E NO 

MÍNIMO 05 METROS DE ELEVAÇÃO EM TODA LINHA 

PESADA E PANO PRETO PARA O FUNDO E AS 

LATERAIS DO GRID.  OBSERVAÇÃO: 01 TÉCNICO DE 

SOM PARA OPERAÇÃO DO SISTEMA DE 

SONORIZAÇÃO, PASSAGEM DE SOM DA BANDA, 

OPERAÇÃO DURANTE AS APRESENTAÇÕES E TOTAL 

SUPORTE PARA O TÉCNICO DA BANDA; 01 TÉCNICO 

DE LUZ PARA OPERAÇÃO DO SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO, PASSAGEM DE LUZ DA BANDA E 

OPERAÇÃO DURANTE AS APRESENTAÇÕES E TOTAL 

SUPORTE PARA BANDA; 01 AJUDANTE PARA DEMAIS 

NECESSIDADES. 

Serviço 1 16.666,67 16.666,67 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DO LOTE R$ 80.000,00 

 

Valor estimado total para os itens é de R$ 80.000,00 (OITENTA MIL).  

OBS: A pesquisa de preços foi realizada via e-mail para empresas do ramo de atividade. 

Como metodologia para obtença o do preço de refere ncia para a contrataça o, foi obtida a me dia dos valores obtidos 

na pesquisa de preços, com o ca lculo incidindo sobre um conjunto de no mí nimo tre s preços, desconsiderados os 

valores inexequí veis e os excessivamente elevados.  

VII - Descrição da solução como um todo;  

Consiste na contratação de empresa(s) para fornecimento, por demanda, de Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços para fornecimento de palco, som, iluminação e animação para os dias 13/02/2026, 
14/02/2026,15/02/2026,16/02/2026 e 17/02/2026 por ocasião da comemoração do carnaval de 2026 em 
Olímpio Noronha, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e Termo de Referência 
(Anexo I). 
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A Prefeitura municipal através do setor de compras emitida Ordem de Compras à(s) empresa(s) contratada(s), 
especificando os itens e quantidade que deverão ser fornecidos.  

a) As solicitaço es sera o feitas por e-mail, mensagens ou, excepcionalmente, por telefone. 

b) A Contratada fornecera  o objeto desta licitaça o apo s o recebimento da ordem de compras/fornecimento, 

assinatura do contrato sem o nus de frete/transporte a  Contratante.  

c) Os serviços sera o entregues de acordo com o descrito no TERMO DE REFERE NCIA.  

Será utilizado o edital de pregão para a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição dos produtos ou 

serviços comuns. A concentração do gerenciamento do objeto desta licitação e a fiscalização dos contratos serão 

de responsabilidade do Departamento de Desenvolvimento Sustentável, Cultura, Esporte lazer e Turismo.  

VIII – Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

Em regra, conforme disposiço es estabelecidas na alí nea b, inciso V, do art. 40 da Lei nº 14.133/21, o planejamento 

da compra devera  atender, entre outros, ao princí pio do parcelamento, quando for tecnicamente via vel e 

economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponí veis no mercado e a  

ampliaça o da competitividade sem perda da economia de escala.  

Levando em conta as especificidades do presente objeto o parcelamento da soluça o na o e economicamente 

vantajoso para a Administraça o, devido a  natureza e quantidade do objeto licitado.  

Considerando a natureza da contrataça o, optar pelo julgamento pelo menor preço global do lote oferece diversas 

vantagens pra ticas e econo micas.  

Ale m disso, ao adjudicar o contrato por preço global do lote, podemos negociar melhores condiço es comerciais com 

os fornecedores, obtendo preços mais competitivos e consolidando a gesta o de compras. Isso contribui para uma 

maior previsibilidade orçamenta ria e controle de custos e gesta o de contrato. 

Portanto, a adoça o do julgamento por preço global do lote se mostra na o apenas conveniente em termos logí sticos, 

mas tambe m estrate gica para garantir eficie ncia operacional e benefí cios financeiros para nossa organizaça o.  

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

Pretende-se com essa aquisição que a Prefeitura municipal de Olímpio Noronha forneça serviços, de modo a 

permitir o pleno funcionamento das atividades cotidianas do Departamento de Desenvolvimento Sustentável, 

Cultura, Esporte lazer e Turismo, possibilitando que a instituição cumpra a sua função com economicidade, eficácia 

e eficiência.  

 

X – Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive 
quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

a) Na o sera o necessa rias quaisquer adequaço es, quer seja logí stica, infraestrutura, pessoal, procedimental ou 
regimental.  

 

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

(x) não aplica 

Na o se faz necessa ria a realizaça o de contrataço es interdependentes para a viabilidade e contrataça o desta demanda.  
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XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem 
de bens e refugos, quando aplicável; 

(x) na o aplica 

 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 
que se destina.  

Esta equipe de planejamento declara via vel esta contrataça o.  

Justificativa da Viabilidade: Diante do exposto, verifica-se que os estudos preliminares evidenciaram que a 

contratação é tecnicamente possível e adequada às necessidades Departamento de Desenvolvimento Sustentável, 

Cultura, Esporte lazer e Turismo 

 

Olímpio Noronha 13 de janeiro de 2026. 

 

___________________________________________________________________________________________ 
Paulo Sérgio Noronha Barletta Júnior 

Departamento de Desenvolvimento Sustentável, Cultura, Esporte lazer e Turismo 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para todos os fins que com base no Estudo Técnico Preliminar que esta contratação se 
encontra: 

(   x   ) Viável 

(      ) Inviável 

 

Edilson de Souza Fernandes 

Agente de contratação 

 

 

 

 

 


